
INDICAÇÃO Nº   1043

, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido da construção de uma pista de atletismo oficial, no município de São Vicente, tendo em vista o potencial de inclusão social proporcionado pelo esporte. 

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, o atletismo é um conjunto de desportos constituído por três modalidades: corrida, lançamentos e saltos. Trata-se de modalidades que despertam grande interesse de adolescentes e jovens, uma vez que estabelecem desafios individuais e o desejo de superação típico dessas faixas etárias.

Assim é que vimos indicar a importância da construção de uma pista de atletismo em São Vicente, sabendo-se que a prática de esportes representa um grande aprendizado na aquisição de virtudes e de um corpo saudável.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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